
INDICAÇÃO Nº 
1808
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes de implantar uma balsa de motos que  liga Vicente de Carvalho e a plataforma de alfândega em Santos.

JUSTIFICATIVA

O Distrito de Vicente de Carvalho abriga cerca de 2/3 da população de todo o Município de Guarujá. Diariamente milhares destes moradores precisam se deslocarem para os municípios de Santos e Cubatão para trabalhar.

Sendo certo que a motocicleta é o meio de transporte mais utilizados pelos moradores desta região, estes são obrigados a percorrerem aproximadamente 9 km (nove quilômetros) até a balsa de Guarujá e fazer sua travessia para Santos.

Contudo, estes usuários ainda terão que se deslocarem mais 8,5km (oito quilômetros e meio) até o centro de Santos, para chegarem aos locais de seus trabalhos. 

A região do centro de Santos abriga as empresas que atuam no Porto de Santos, bem como as operadoras portuárias, mas também devemos ressaltar a economia de aproximadamente 18 km(quilômetros) dos usuários que precisam se deslocarem ao Polo Industrial de Cubatão.

 
A travessia de Vicente de Carvalho à Santos somente é feita através de catraias para pedestres, já os condutores de veículos serão obrigados a fazer este deslocamento até a balsa para fazer a travessia Guarujá-Santos,  que tem um dos maiores volumes de tráfego do mundo.

A implantação da balsa de motos que liga Vicente de Carvalho e a plataforma da alfândega em Santos, melhorará muito o fluxo de mobilidade urbana destas duas cidades, bem como reduzirá drasticamente o tempo deste deslocamento, mas também e, principalmente, os índices de acidentes de motocicletas que ocorrem diariamente com estes trabalhadores.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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